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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
N'2025.04.16.1

oBJETO: CONTRATAÇÃO Op SHOW ARTÍSTTCOMUSICAL DO ARTISTA ZE
CANTOR, A SE REALIZAR DURANTE AS FESTIVIDADES ALUSTVAS AO EVENTO DA
47'VAQUEJADA PADRE CÍCERO, NO MUMCÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, juntamente com sua equipc
de apoio, por ordem do(a) Ilmo(a). Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura.
o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, e no uso de suas funções, vem abrir o presente Processo

\-, Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n' 2025.04.16.l, para a Contratação de shou,
artístico/musical do artista ZE CANTOR, a se realizar durante as festividades alusivas ao evento da
47' Vaquejada Padre Cícero, no Municipio de Juazeiro do Norte/CE, em favor da empresa ICZ
GRAVAÇÔES, PARTICIPAÇÓES E ENTRETENIMENTO LTDA, iNSCTitO(A) TTO CPF/CNI'J
sob o no: 43.915.507/0001-88.

DA FUNDAMENTACÃO LEGAL

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, que dispõe a obrigatoriedade
de um procedimento licitatório nas modalidades elencadas no art. 28, da Lei Federal n' 14.13312021.
O legislador no intuito de dar maior segurança ao diúeiro público limitou o administrador pÍua que
este contratasse apenas diante de propostas mais vantajosas para a administração pública, mas é claro
que há situações que exige uma contratação direta, que se encontra como uma exceção à regra. Por
essa razão, só serão permitidas em circunstâncias que caracterizem verdadeiramente uma situação de
excepcionalidade.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição F-ederal
de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos
distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a pÍoposta mais vantajosa às

contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/l988:

AÍt. 3'7...

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obms.
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que asseguÍe igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento.
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mantidas as condições efetivas da Proposta, nos temos da lei, o qual

somente permitiní as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

substituindo a antiga Lei de Licitações, a Lei no 14.133 de l' de abril de 2021, que excepcionou a

regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b)

inexigibilidade de licitação (aÍt. 7 4).

Conforme dispõe o ttigo 74, inciso II, da Lei no 14.13312021, é inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição nos casos de contÍatação de profissional de setor artístico consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião public4 in verbis:

An. 74. É inexigível a li
especial nos casos de: (...)

citação quando inviável a competição, em

ll - contràtação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica
especializada ou peta opinião pública;

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador JoÍge Ulisses Jacoby Femandes que "artista, nos

termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter de qualquer natureza,

para efeito de exibição ou divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em

locais onde se realizdm espetácttlos de diversão pública". (in Contratação Direta sem Licitação, 5'
ed., Brasília Jurídica, 2003, p.615).

Prossegue explicando o Mestre Marçal Justem Filho, "a atividade artística consiste em uma

enmnação direta da personalidade e da criatividade humanas". Assim, quando a necessidade da

administração municipal relacionar-se aos préstimos de um artista não haverá critério objetivo de

julgamento, restando inviável a seleção por procedimento licitatório. (in Comentrírios à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, 1 1' ed., São Paulo: Dialética, 2006, p.287).

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da contratação direta, sem a

necessidade de procedimento licitatório, devidamente fundamentado na legislação e doutrina.

DA JUS'IIFICATIVA DA NECESSIDADE

Fomentar a realização da tradicional Vaquejada do Município de Juazeiro do Norte/CE, que

acontecerá de 09 a 13 de julho no PaÍque de Eventos Padre Cícero. Por se tratar de uma atividade

esportiva e de grande relevância, principalmente na região Nordeste e por se tratar de um

Patrimônio Cultural reconhecida pela própria Procuradoria Geral da República - PGR, a prática

da vaquejada precisa ser devidamente incentivada pelas administrações públicas, que além de

preservar as origens do povo nordestino, movimenta a economia com eventos de grande pone,

cria emprego e renda e reúne famílias.

É uma tradição essencial para o Nordeste que adveio de uma atividade econômica no principio do

seu surgimento, sendo ela, considerada popularmente como um Patrimônio Imaterial Cultural. Em
complemento a essas atividades, serão realizados shows artísticos com grupos nacionais,

regionais, regionais e locais que se relacionem com a expe ência do período da vaquej ada.
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Em complemento a essas atividades, serão realizados shows artísticos com gÍupos nacionais,

regionais e locais que se relacionem com a experiência da vaquejada que é o grande mote de todo

o óvento. Sendo asiim, a contratação do renomado artista ZE CANTOR para a realização de show

especial em Juazeiro do Norte/CE, como parte das celebrações para abrilhantar o evento da 47"

Vaquejada Padre Cícero.

O artista é, sem sombra de dúvidas, muito conhecido na região do Estado do Ceará gozando de

excelente conceito e aceitação popular.

A escolha do artista supracitado, deveu-se à incontestável aprovação da opinião pública nacional,
já que o mesmo é dos mais comentados do momento e sempre pelo sucesso causado na Região

Nordeste, bem como pelo estilo musical do forró. Acrescente-se ainda que o cantor além de

possuir vários DVD's gravados, ainda é um dos Artistas do seu estilo que se apresenta em vários

Estados da Federação, tomando-se incontestável o sucesso pela opinião pública e pela crítica
especializada.

DA IVA DA SITUA Ão nr E DE LICITA Áo cou
ELEMENTOS NECESSARIOS A SUA CARACTERIZACÃO

O objeto trata-se de contratação direta, em razáo de inviabilidade de competição, uma vez que

objetiva a contratação de profissional do setor artístico, dtetamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

A Lei 14.13312021 estabelece, em seu aÍ. 74, qu,e é inexigível a Licitação sempre que houver

inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos de I a V.

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de licitação,
haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição, mormente tomando-se

v em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na
criatividade e em critérios subjetivos.

Em virtude da subjetividade que permeia a confatação deduz-se que não há parâmetros objetivos
hábeis a atÍo:izat disputa em âmbito concorrencial, pois, assim sendo, impõe-nos aiirmar que a

licitação, in casu, não é possivel.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Toma-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá

critério objetivo de julgamento. Será impossível identific um ângulo
único e determinado para diferenciar as performances artísticas. Daí a

caracterização da inviabilidade de competição."

Com todo o exposto concluise que a atividade artística consiste em emanação direta da personalidade
e da criatividade humana e nessa medida é impossível veriÍicar-se a identidade de atuações entre
possíveis concorrentes.
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O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os artistas ou

com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aullrant
ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

DA RAZÃO DA ESCO DO EXECUTANTE

A Lei de Licitações exige que o artista contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública. Para comprovação do cumprimento deste requisito, há necessidade de se acostar aos

autos do processo de conhatação, documentos que demonstrem se trataÍ de um artista que realiza

shows com regularidade e que possui reconhecimento público ou da crítica.

Muitas vezes, um artista não está sobre os holofotes da mídia nacional ou do grande público, mas é

reconhecido como uma referência em seu segmento de trabalho especializado. Alguns grandes

1-z produtores e compositores nacionais, não são protagonistas ou líderes de banda, mas são tão ou mais

respeitados do que fenômenos midiáticos. Neste sentido, a comprovação de autoria de canções, obras.

publicações, a paÍicipação em festivais e o recebimento de prêmios especializados regionais,
nacionais e internacionais são elementos autos a respaldar a comprovação do histórico de trabalho do

artista.

Neste aspecto verifica-se que o(a) artista contratado atende ao presente requisito pois é aclamado tanto
pela crítica como pela opinião pública, fato este comprovável pela simples busca pelo nome do(a)
artista nas plataformas digitais e nas suas redes sociais, que de fato compÍovam extremo alcance da
população que lhe aprecia como artista do seguimento musical.

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da conhatação de artista do meio musical de

âmbito nacional, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

A contratação do AÍista em tel4 preenche todos os requisitos legais e mandamentais. por sua

capacidade em emocionar multidões, gozando de excelente conceito e aceitação popular, estando

devidamente comprovada a consagração desta atração pelo público nacional, dispondo ainda de unr

vasto repertório musical que atrai uma legião de fãs por onde passa, sendo sua banda composta por

músicos de excelente qualidade técnica, o que garante uma ótima qualidade dos serviços prestados.

não pairando nenhuma dúvida que a mesma, possui reputação, experiência e conhecimento
compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração Municipal realizar ao

munícipio de Juazeiro do Norte.

Desta forma não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de unr

caso de contratação de profissional do setor artístico, sendo este consagrado pela crítica especializada
e pela opinião pública, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de

Licitação.

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também, pelas recomendações legais
previstas no aÍÍ. 74, inciso II, da Lei Federal no 14.133 de 1' de abril de 2021, entendemos estar
perfeitamente justificada a confatação em apreço.

DA RÁZÃO DA ESCOLHA DA ATRACÁO ARTÍSTICA (CONSAGRACÃO POPULAR)
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A escolha do artista Zé Cantor para realização de apresentação musical na programação da 47'
Vaquejada Padre Cícero, no município de Juazeiro do Norte/CE, fundamenta-se na sua

recoúecida trajetória artística, notória popularidade e forte identificação com o público da região

Nordeste, especialmente no Estado do Ceará.

Zé CanÍor é um dos grandes nomes da música nordestina, com vasta experiência em eventos de

grande porte, e seu repertório contempla ritmos populares como o forró e o piseiro, estilos
tradicionais e amplamente aceitos pelo público frequentador de vaquejadas, festas populares e

eventos culturais. Sua presença a1rega valor cultural ao evento e contribui para a valorização da

música regional.

Além disso, o artista possui grande alcance de público nas platalbrmas digitais e nas redes sociais,

fator que contribui para a ampla divulgação do evento e fortalecimento do turismo local,

movimentando a economia e beneficiando diretamente o comércio, a hotelaria e os setores de

alimentação e transporte do município.

Portanto, a contratação do artista Zé Cantor está plenamente justificada por seu mérito artístico,

aliúamento com a proposta cultural do evento e por atender ao interesse público, em

conformidade com os princípios da administração pública, especialmente os da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

DA JUSTIFICATIVA DO PRECO

O cachê do artista não deve ser comparado em relação ao mercado e sim quanta aos valores praticados

por ele mesmo. Ou seja, quanto aquele profissional costlrma cobrar para rcalizar Íal serviço. Neste

sentido, o gestor deve examinar notas fiscais e contratos de shows anteriores daquele mesmo

profissional e checar se o valor ora proposto é compatível com o que vinha sendo praticado par ele.

Tendo em vista que, nesse período de Eventos juninos a oferta e demanda das bandas do
\./ seguimentoigênero musical como forró, xote, baião, típicos da região do Nordeste do país aumenta e

consequentemente os valores dos cachês tendem a aumentar com base no princípio econômico citado.

Desta forma foi apresentado pelo(a) próprio(a) artista algumas notas fiscais de realizaçáo de shows,

conforme documentos em anexo, a saber:

CONTRATANTE CNPJ VALOR
MUNICÍPIO DE CRATO/CE 0'1 .587.9751000107 RS 160.000,00

MUNICiPIO DE ESPERANÇA/PB 08.993.909/0001 -08 RS 160.000,00

MLINICÍPIO DE ARACATYCE 07 .684.7s6/0001-46 RS 160.000,00

Com base nas notas fiscais apresentadas pela empÍesa ICZ GRAVAÇÔES, p.nRrrCIPAÇÕES I,l

ENTRETENIMENTO LTDA, se destacou em sua proposta que o valor de RS 160.000,00 (cento e

sessenta mil reais), acompaúa a média dos preços praticados pelo artista em outros eventos são

similares ao que está sendo cobrado dente município.
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O Preço é condizente com o praticado no mercado de atividade aÍística não só porque atende as

condições financeiras da adminishação como também pela propriedade do show que é apresentado e,

pelo grau de especialização decorrente da reputação profissional, experiência e conhecimentos
compatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços objeto da contratação direta da empresa que

intermedia a comercializaçáo e produção do show.

Não se pode deixar de destacaÍ que estamos pretendendo a contratação de atração musical consagrada
pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação nos eventos realizados pelo

município Íerá a capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia
local, contribuindo para a divulgação e fortalecimento das festividades.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da

\-/ procura, deve-se também considerar que os operadores da música têm seu preço atribuído em função

de algumas variáveis como data, dia da semaaa e local onde se apresentam, tornando-os diferenciados

e o município consegúu proposta com condições e preço vantajoso, após muita negociação, sobretudo

por se tratar uma atração recoúecida no âmbito local e regional.

CONTRATACÁo nnnu ou ATRAvÉs DE EMpRESÁRro ExcLUsIvo

A Lei de Licitações e categórica ao exigir que o(a) aÍista seja contratado diretamente ou por meio de

seu empresiírio exclusivo. E esta é, certamente, a principal causa apontada pelas Cortes de Contas para

a reprovação de procedimentos de contratação de artistas par inexigibilidade.

A empTesa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA, inscTito(a) no

CPF/CNPJ sob o no: 43.915.507/0001-88, perfaz de competência técnica necessiíria pata a execução

dos serviços acima descritos, conforme pode ser constatado pela documentação apresentada,

demonstrando que possui a exclusividade para firmar vendas dos shows artísticos em nota.

Sendo assim, resta comprovado e atendido o requisito em questão.

5 - DA HABILITACÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE TISCAL

Nos procedimentos adminishativos paÍa contratação, a Administração tem o dever de verificar os

requisitos de habilitação e de regularidade fiscal do contratado, conforme estabelecido nas disposições

da nova lei de licitações, vejamos o que dispõe o uÍ.72, inciso II da Lei:

Art.72, O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os

seguintes documentos:

(...) V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificaçâo m Ínima necessária;

Por sua vez, no tocante a habilitação do contratado, o art. 66 e 68 da Lei Federal n' 14.13312021
assevera o seguinte:

A-rt. 66. A habititação jurídica visa a demonstrar â câpâcidâde de o
licitântê exerceÍ direitos e assumir obrigâções, e a documentação a ser
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apresentâda por el€ limita-se à comprovaçâo de existãn-õElüTidiEa da
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividadc a

ser contÍatada.

Art. 68. As habilitações flscal, social e tmbalhista serão aferidas

mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contÍibuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da

Constituição Federal.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e

regularidade fiscal, conforme os documentos que foram apresentados e que estão disponíveis nos

presentes autos.

DA FONTE DE RECURSOS íDOTACÃO O AMENTARIA)

Os recursos necessaÍios paÍa o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotação orçamentaria:

Órqão Unid. Orç. Proieto/Atividade ElemenÍo de Desp€sa

13 01 27.392.0029 2.ttt 3.3.90.39.00

DECLARAÇÃ O DE INEXIGIBILIDADE D LICITACÁO

O Agente de Contrátação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, o(a) Sr(a). Pedro

Henrique Cândido de Lira, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste

Processo Administrativo, vem emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de Licitação,
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei Federal n' 14.133' de 1' de abril de 2021, pe'ra a

contÍatação de show artístico/musical do artista ZE CANTOR, a se realizar durante as festividades

alusivas ao evento da 47'Yaqtejada Padre Cícero, no Município de Juazeiro do NorteiCE, em favor
da empresa ICz GRAVAÇÓES, penttctPAÇOES E ENTRETENIMENTO LTDA, inscrito(a)
no CPF/CNPJ sob o no: 43.915.507/0001-88.
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Diante do exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao serviço em

questão, é decisão discricionaria da Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura optar
pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que

instruem o presente procedimento.

Assim, nos termos do Art. 72, da Lei n" 14.13312021, vem comunicar ao(à) Ilmo(a).

Sr(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de

Cultura, todo teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com o ato de

I{omologação/Attorização deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de abril de2025.

de Lira

Ana Régia dos Santos Pinto
Equipe de Apoio

mana Alves Santos
Equipe de Apoio
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TERMO DE HOMOLOGACAO E
AUTORIZAcÁo PARA CONTRATACAO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 2025.04.16.I

O(A) Ilmo(a). Sr(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenador(a) de Despesas da

Secretaria Municipal de Cultura, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que

determina o Art.72 da Lei no 14.133/2021, e suas alterações posteriores, e considerando o que consta

do presente Processo Administrativo, face a justificativa apresentada, HOMOLOGO E AUTORIZO
a contratação de show artístico/musical do artista ZE CANTOR, a se realizar durante as festividades

alusivas ao evento da 4?'Vaquejada Padre Cícero, no Município de Juazeiro do Norte/CE, em favor

v da empresa ICZ GRAVAÇOES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA, inscrito(a) no

CPF/CNPJ sob o no: 43.915.507/0001-88, sendo que a respectiva contratação terá como valor total

para a realtzaçáo do show a importância de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), a ser pago

conforme as condições previstas no instrumento contratual, ocorrendo o evento no dia 10 de junho de

2025 em Local Público, determinando, outrossim, que se proceda a publicação do devido extrato desta

Homologação/Autorização de Contratação, nos termos do aÍt.72, parágrafo único da Lei Federal n'
14.13312021.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo Contrato.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará, 16 de abril de2025.

'* Sç-
to Wi de Lima Silva

Ordenad a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura
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EXTRATO DA HOMOLOGACÃO E AUTORIZAÇAO

CONTRATACAO DIRBTA

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N' 2025.04.16.1

O Sr. Renato Wilamis de Lima Silv4 Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura,
no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do Artigo
72 da Lei Federal no 14.133/2021, e considerando toda documentação constante nos autos do processo

administrativo de Inexigibilidade de Licitação n' 2025.04.16.1, HOMOLOGO e AUTORIZO a

contratação da empresa ICZ GRAVAÇÔES, PARTICIPAÇOES E ENTRETENIMENTO LTDA,
inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no: 43.915.507/0001-88, para a rcalizzção de evento/srhou,

artístico/musical da Banda Fonó Real, a se realizar durante as festividades alusivas ao evento da 47n

Vaquejada Padre Cícero, no Município de Juazeiro do Norte/CE, pelo valor global de R$ 160.000,00

(cento e sessenta mil reais), com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei Federal n'. 14.13312021 .

Juazeiro do Norte/CE, 16 de abril de 2025.
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AVISOS E EDITAIS
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Estado clo Ceará

Municipio de]uazetro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregáo Elenônico n" 2025.03.31.1

C)bjeto, Aquisiçâo debombas submersas para atender a demanda de

abastecimento de água Llas comunidades rurais do municlpio de

Juaztiro do Norte,/CE,.iunto a sua SecÍetaria Municipal de Agiculrura

e Abastecimeoto, confcrrme especificações apresentad*s no Edital

Convocatórto. Licitante(s) Venceclo(es)r IICMAQ MOTORES E

BOMBAS LTDA inscrito no CNPI n" 02.138.27 3/A0O1"22

classificado(a) no(s) Iore Ünico ' Morobombas submersas' no 'alor
global de Ru§ t98.800,00 (cento e novcnta e oito mil oitocentos reais),

de conformidade corn a Ata da Sessào e o Mapa de Precos acostado

aos autos. Homologo â prescnte Licirâçáo na forma da Lei n' l4.1Jl,/

21 - Cícero Rober«r Sampaio de Lima'O«lenador(a) de Despesas

tla Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Amhicnte e Ser\iços

Públicos.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITUM MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Retomada - Ptegão Eletrônico n' 2025.03.27.1. O Pregoeiro

Oficial do Municlpio deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuiçóes legais, toma público, para conhecimento dos

interessados, que estaú realizando, através da plataÍorma eletrônica

www.bücornpras.com, poÍ intermédio da Bolsa de Licitaçôes do Brasil

(BLL), a RETOMADA do ceÍtame licitatório, na modalidade Pregão

Eletrônico n' 2025.03.2?.1, cujo objeto é o registro de preços para

eventuais e fururas conrrataçóe§ de serviços comuns de Engenharia

para Manutençáo Preventiva e Conetira das instalaçõ€§ Fi§ica§ Prediai§

e fuuipamentoe Público§, com fomecimmto de mão de obra, materiais

e peças de reposição, por percentual de desconto sobte as abelas de

serviços da SEINFRA 28 e 28.1 para atender as nece-ssidades da

Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Note,/CE, onde

será proíerido o julgamento da proposta de pteços da empresa

arrematante ANTONIO VALCENIR VIEIRÂ COS'IA ME conforme

mensagens postadas no chatda Plataforma Elenônica BLL C,ompras.

A retomada da sessão fica marcada parao dia 24 de abril de 2025, a

partir das O9:OO horas. Maiores ioformaçôes na sede da Cennal de

Compras do MunicÍpio, sito na Rua lnterventoÍ Francisco Erivâno

Cruz, n' 120, l'andâr - Centro - CEP' ó3.01M15' pelo teleône

(88) 31994363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo

e.mail: cpl@iuazeiÍo.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/Ceará, 22 de abril

de 2025. Vhndson de Freitas Pereira - Pregoeiro Offcial do Mu n icipio'

EXTMTO DO CONTRATO N' 2025.02.074001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Dispensa

Eletrônica n" 2025.01.24.1. Fundamento Legat: Lei n" 14 133, de 1"

de abril de 2021. Partes: O Municlpio deJuazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Seguranp Pública e Cidadania e a empresa

ISICOP SERVTÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n" 43.1?8.?391000149. Obieto, Aquisiçáo de Material Permanente

do tipo mobllia (lihha manom e linhabranca e moveis), destinados

as dependências da Secretaria Municipal de Segurança Pública de

Juazeiro do Norte/ÇE, conforme especiÍicações constantes no Edital

Convocatório. Valor do Contrato, R$ l?.?01,59 (Jezessete mil

setecentos e um rsàis e cinquentil e n(^-e cenavos). Vigencit Conrtatr'nl,

l2 (doze) meses, Signatários: Cláudio Sergei Luz e Silm e Franciscr'r

Lucas [sídio Rocha.

Data rJa Homologação' 22 de Abril cle 2025

(
EXTRAIO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

TNEXTOTBILTDADE DE LICITAÇÂO N" 2025.04.1ó.1

v O Sr. Renato'Vilamis de Lima Silva, Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Cultum, no uso suas at buiçó€s que lhe são

conferidos por Lei, em cumprimento ao parágafo Único do Artigo

72 da Lei FederaI n" 14.133/2021' e considerando toda

documentação constante nos âuto§ do ptocesso administrativo de

lnexigibilidade de Licitação n" 2025.04.16.1, HOMOLOGO e

AUTORTZO a contratação da empresa ICZ GRÂVAÇOES,

PARTICIPAÇÓES E ENTRETENTMENTO LTDA, iNSCTitO(A) NO

CPFICNPJ sob o n", 43.915.50?,/000148' para a realizaçáo de

eventoÁhou, artlstico/musical da Banda Forró Real, a se realizar

durane as festiüdades alusivas ao evento da 4?' Vaquejada Padlc

Cicero, no Município deJuazeiro do Norte,/CE, peloralor global de

R$ 160.000,00 (cento e sessentÀ mil rcais), com fundamento no artigo

74, inciso II da Lei Federal n'. 14.13312021.

luazeiro do Norte/CE, 16 de abtil de 2025.
Juazeiro do None,/CE,07 de Fevereiro cle 2025


